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EDITAL Nº 56 2023 
Processo Administrativo nº 202/2023 
Pregão Presencial 056/2023 
Tipo Menor Preço Unitário 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE CARNES E 

EMBUTIDOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
PREAMBULO 
 
O MUNICIPIO DE REDENÇÃO DA SERRA torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial) – REGISTRO DE PREÇO, conforme estabelecido neste 
instrumento convocatório, para as Secretarias Municipais solicitantes. Este certame será regido pela 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
 
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS desta prefeitura municipal tem como objetivo manter na 
entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as contrações 
dos licitantes vencedores do pregão. A entidade licitante, não se obriga a contratar dos licitantes 
vencedores, podendo realizar licitação específica para a contratação/aquisição, hipóteses em que, 
em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 
 
A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por 
Portaria. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na 
sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 
 
O PREGÃO será realizado dia 28 de setembro de 2023 com início às 08:10 horas, no Prédio da 
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida XV de novembro, 829, Centro, no Município de 
Redenção da Serra – São Paulo, Sala de Licitações, quando deverão ser apresentados, os 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
O edital poderá ser retirado na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Redenção da 
Serra, mediante pagamento correspondente ao custo de R$ 0,42 (quarenta e dois centavos) por 
página, a ser recolhido aos cofres públicos, através de Guia Eventual, que será fornecido pelo Setor 
de Tributos, situada na sede da Prefeitura, no endereço supracitado, das 08:30 às 11:00 horas e das 
13:00 às 14:30 horas, até o último dia que anteceder a data designada para a abertura do certame, 
ou gratuitamente através do site oficial www.redencaodaserra.sp.gov.br no mesmo período. As 
propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 
 
Integram este Edital os anexos: 
Anexo I - Recibo de Retirada do Edital; 
Anexo II – Termo de Referência;  
Anexo III - Minuta de Ata de Registro; 
Anexo IV - Minuta de Contrato; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  
Anexo VII - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho;  

http://www.redencaodaserra.sp.gov.br/


  
Fls. Nº 

 
 

 

 

 

 
 

Anexo VIII – Modelo de Proposta Comercial. 

Anexo IX - Declaração que a empresa possui total conhecimento das condições de entregas 

 

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1.2- A estimativa de consumo serve apenas como referência, e não vincula, em hipótese alguma, o 
consumo efetivo a ser realizado pela Contratante. 
 
2. PARTICIPAÇÃO 
2.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2 - Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública do Município de Redenção da Serra, nos termos do inciso III 
do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos 
termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Súmula 51 do TCESP. 
2.2.4 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
2.2.5 – Que não possuírem ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 
2.2.6 - Sob processo de falência, recuperação judicial que não apresentarem o Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital ou insolvência civil, 
CONFORME Súmula nº 50 do TCESP ou insolvência civil; 
2.2.7 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de Redenção da Serra e 
quaisquer de seus órgãos descentralizados; 
 
3. CREDENCIAMENTO 
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
3.1.1- Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular, do 
qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
juntamente com o documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento, nos termos do Art. 3º 
da Lei 13.726 de 08/10/2018. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 
instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
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f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
g) Os documentos para credenciamento poderão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia, autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, 
ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo 
Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação 
 
3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 
V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 (Habilitação); 
 
3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

• Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 
(Habilitação). 
 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
Envelope nº 1 – Proposta Comercial 

Pregão Presencial nº. ___/2023 
Denominação da empresa: 

CNPJ: 
 

Envelope nº 2 - Habilitação 
Pregão Presencial nº ___/2023 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 

5. PROPOSTA 
5.1 - A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
5.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
5.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
5.3.1 - A nome completo/razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-
mail (se houver) e CPF/CNPJ do licitante; 
5.3.2- Preço unitário por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 
apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, 
tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE DUAS 
CASAS DECIMAIS; 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
5.3.3 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação; 
5.3.4 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 
5.4 – Marca do Produto Cotado 
 
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Para a habilitação de todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar a Documentação Completa, na seguinte conformidade: 
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6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no 
item 6.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no 
item 3 deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a apresentação de: 

b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal abrangendo as Contribuições Sociais ; e 

b2) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa 
para com a Fazenda Estadual. 

b3) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa 
para com a Fazenda Municipal: Tributos Mobiliários. 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão Negativa (ou 
Positiva com efeitos negativas) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho nos termos da Lei Federal nº 12440/2011. 
e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

e.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
6.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a 
certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de 
Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 
viabilidade econômico-financeira, de acordo com a Súmula 50 do TCESP 
 
 
 

 
1 A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, poderá ser comprovada 
mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. 



Fls. Nº 

 

 

6.1.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo VII). 
b) Declaração que a empresa possui total conhecimento das condições de entregas nos termos do 
item 11 do edital. 
 
6.1.5-- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1.6 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um 
dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  
6.1.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
6.1.8 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
6.1.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 
os estabelecimentos. 
6.2. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
6.2.1 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
6.2.2. - Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
 
7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1 - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1. 
7.2 - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes 
nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
7.3 - O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, observadas as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.4.1 - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
7.4.2 - Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 
demais licitantes; 
7.4.3 - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
7.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
7.6.1 - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
7.6.2 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 



Fls. Nº 

 

 

7.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.9 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência 
e apresentar nova proposta. 
b.1) Entende.se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 
7.9.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.9.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-
ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 
4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 
propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1. 
a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
7.10 - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 
lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
7.12 - O Pregoeiro deverá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
7.13 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
7.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
7.15 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues 
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
7.16 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos, documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
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7.17 - Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
7.18 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor. 
7.19 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
7.20 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
7.21 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 
7.22 – A vencedora do certame obriga-se a apresentar, no prazo de dois dias úteis contados da data 
de adjudicação do objeto, documento que conste os novos preços unitários e total de acordo com 
lance final e negociação obtida na Sessão Pública para a formalização da Ata de Registro de 
Preço/Contrato a partir do valor total final obtido no certame, no qual deverá ser apresentado em 
nova planilha a ser entregue no Setor de Licitação, aos cuidados da Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
8.1 - Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 
encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que elaborará relatório para autoridade competente que decidirá no 
prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão pública. 
8.2 - As eventuais impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, na forma, nos 
prazos e com os efeitos estabelecidos em Lei, admitindo-se a impugnação por intermédio de e-mail 
(convenio@redencaodaserra.sp.gov.br), documentos assinados digitalmente.  
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame. 
8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
8.4 - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
8.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos preferencialmente através do email 
convenio@redencaodaserra.sp.gov.br, aos cuidados da Seção de Licitações, até o prazo de dois 
dias úteis anteriores à data para abertura dos envelopes. Os esclarecimentos prestados e as 
decisões sobre eventuais impugnações serão disponibilizados na página da Internet: 
http://www.redencaodaserra.sp.gov.br ou encaminhado aos interessados.  
8.6. As eventuais impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, na forma, nos 
prazos e com os efeitos estabelecidos em Lei. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 
(convenio@redencaodaserra.sp.gov.br), documentos assinados digitalmente. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente 
nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, 
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 

mailto:convenio@redencaodaserra.sp.gov.br
http://www.redencaodaserra.sp.gov.br/
mailto:convenio@redencaodaserra.sp.gov.br
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9.1.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará 
na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
9.1.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
9.1.3 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
9.1.4 - Os recursos devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Redenção da Serra, localizada na Avenida XV de novembro, 829, Centro, no Município de 
Redenção da Serra – São Paulo, na sala de licitações, dirigidos ao Prefeito Municipal. 
9.1.5 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
 
9.2 - DA ADJUDICAÇÃO 
9.2.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar 
o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
9.2.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 
à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
9.3 - DA HOMOLOGAÇÃO 
9.3.1 - Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 
9.3.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 
10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
10.1 - A Ata de Registro de Preços será formalizada, no que couber e será subscrita pela autoridade 
que assinou o edital. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) 
produto(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão 
observadas nas futuras contratações. 
10.2.1 - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos concordarem. 
10.3 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, 
dela será excluída.  
10.4 - Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação da Ata. 
10.5 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura da respectiva Ata.  
10.6 - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições. 
10.7 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços 
cancelado quando: 
10.7.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.7.2 - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
10.7.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados 
no mercado; 
10.7.4 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Sumula 51 do 
TCESP; 
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10.7.5 - For declarado inidôneo nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
10.8 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de 
seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
10.9 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
11. DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
11.1 ENTREGAS PARCELADAS, SEM PEDIDO MINIMO QUE DEVERÃO SER ENTREGUES 
DIARIAMENTE ENTRE AS 07:00 E AS 09:00 HORAS NOS ENDEREÇOS ESTIPULADOS NA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. O SOLICITANTE ENCAMINHARÁ O CRONOGRAMA DE 
ENTREGA DIÁRIA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 3 DIAS, VISTO QUE O MUNICÍPIO NÃO 
POSSUI LOCAL ADEQUADO PARA O ESTOQUE DOS PRODUTOS. 
11.1.1.  AS ENTREGAS DEVERÃO SER REALIZADAS DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE 
ENTREGA, PODENDO SER SOLICITADA ENTREGA DIÁRIA, CUJO PRAZO INICIARA A PARTIR DO 
PRÓXIMO DIA ÚTIL E NÃO SERÃO RECEBIDAS FORA DO HORÁRIO INDICADO NO ITEM 11.1. 

11.2 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá 
ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do e-
mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do recebimento. 
11.2.1 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste. 
11.2.2 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);  
11.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - A despesa correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor 
de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 
7.892/2013. 
 
13. FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no qual 
deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) que será devidamente atestada 
pelo Setor de Compras. 
13.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
13.2.1 - Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
14. SANÇÕES 
14.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na execução do contrato, 



Fls. Nº 

 

 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/02. 
14.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das hipóteses 
previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, 
sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 
inadimplência. 
14.3. Além disso constitui motivo para rescisão do presente Contrato, o descumprimento de quaisquer 
cláusulas compactuadas, em especial o atraso da entrega dos serviços/produtos ou falta de pagamento 
de parcelas nos prazos estabelecidos. 
14.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente certame, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
comunicação; 
c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
14.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita à multa tratada no 
item “b” acima: 
I. Pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
II. Pelo atraso na execução do serviço/fornecimento, sem causa ou motivo justificável; 
III. Pelo descumprimento de quaisquer outras cláusulas contratuais ou inexecução das condições 
inscritas no edital e Termo de Referência. 
14.6. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
notificação. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2 - A homologação do presente certame será divulgado no DOE. 
15.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
15.3.1 - A Ata de Registro de Preços será publicada conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
15.4 - Após a publicação da Ata de Registro de Preços, os envelopes de habilitação dos licitantes que 
não foram abertos na sessão pública, ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o 
qual serão inutilizados. 
15.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
15.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Taubaté. 
 

 
 

Redenção da Serra, em 15 de agosto de 2023 
 
 
 
 

JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 56 2023 
Processo Administrativo nº 202/2023 
Pregão Presencial nº 056/2023 
Tipo Menor Preço Unitário 

 
 

Senhor Licitante,  
 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail 
convenio@redencaodaserra.sp.gov.br  

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Redenção da Serra da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.redencaodaserra.sp.gov.br) para eventuais 
comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail convenio@redencaodaserra.sp.gov.br) 

 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 056/2023 
 
 

 
 
Razão Social:  ________________________________________________________________________  

CNPJ:  _______________________________________________________________________________  

Endereço:  _________________________________________ n°_________ bairro:  ________________  

Cidade:  _____________________________________ UF: ______________  CEP: _________________  

e-mail:  ______________________________________________________________________________  

Telefone:  __________________________________ Fax: _____________________________________  

 
Obtivemos, por meio do acesso à página www.redencaodaserra.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 
 

Local:________________________, _____ de ______________ de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
Nome: 

RG: 
 

Obs: O recibo preenchido deverá ser encaminhado via email para eventuais notificações e o original entregue no 
dia da Sessão Pública. 

mailto:convenio@redencaodaserra.sp.gov.br
http://www.redencaodaserra.sp.gov.br/
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 202/2023 - Pregão Presencial nº 056/2023 
 
 
 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL 
E FUTURA DE CARNES E EMBUTIDOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE 

1  

LINGUIÇA TIPO CALABREZA - PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, ADICIONADO DE 
TECIDO ADIPOSO, TEMPEROS, EMBUTIDO EM ENVOLTÓRIO NATURAL OU ARTIFICIAL, E 
SUBMETIDO AO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. DE CARNE 

SUÍNA QUE SÃO SUBMETIDAS AO PROCESSO DE COZIMENTO. TER SELO DE INSPEÇÃO 

SIF. 

400 KG 

2  

SALSICHA DE CARNE MISTA, REFRIGERADA COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, SEM 
VISCOSIDADE, COR PRÓPRIA E SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS. COM ADIÇÃO DE AGUA OU GELO DE NO MÁXIMO 10% COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP EM EMBALAGEM DE 3KG INTEGRA, SEM 

ABERTURAS, AMASSADAS E ESTUFAMENTOS, CONTENDO NO ROTULO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

300 KG 

3  

SALSICHA DE FRANGO; HOT-DOG; ÓTIMO SABOR; COMPOSTA DE CARNE DE FRANGO; 
FRESCA COM CONDIMENTOS TRITURADOS E COZIDOS; ACONDICIONADO EMBALAGEM 
PRIMARIA Á VÁCUO EM PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO COMO CORTE, PROCEDÊNCIA (FRIGORÍFICO 
FORNECEDOR); PACOTE COM 3KG 

200 KG 

4  

BACON TOUCINHO DEFUMADO, TIPO BACON, DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS 
OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ 
SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICROORGANISMOS. EM 
PACOTES DE 5 KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 
PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES. 

300 KG 

5  

HAMBÚRGUER BOVINO CONGELADO SABOR CARNE, COM APROXIMADAMENTE 50 
GRAMAS A UNIDADE, CONTER: CARNE BOVINA, ÁGUA, GORDURA BOVINA, PROTEÍNA DE 
SOJA, MALTODEXTRINA, CEBOLA EM PÓ, SAL, ALHO, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO. CONTÉM 
AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRODUZIDA 
A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BOA QUALIDADE, LIVRE DE 
QUALQUER MATERIAL ESTRANHO COMO INSETOS, OBJETOS RÍGIDOS, SUJIDADES E 
OUTROS. LIVRES DE PARASITAS E QUAISQUER SUBSTÂNCIAS CONTAMINANTES QUE 
POSSAM ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. SERÃO REJEITADAS SE HOUVER 
COLORAÇÃO, ODOR E ASPECTO IMPRÓPRIOS, NÃO DEVE APRESENTAR APARÊNCIA DE 
HAVER SOFRIDO DESCONGELAMENTO (EMPELOTADAS OU DESMANCHANDO). A 
EMBALAGEM DEVE SER PRÓPRIA, ESTAR ÍNTEGRA E APRESENTAR-SE SEM ACÚMULOS 
COM CAPACIDADE DE 2 KGS. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. ATENDER 
NTA 1, 2, 3 E 4. CAIXA COM 12 UNIDADES 672G. 

50 CX 

6  

PEITO SEM OSSO E PELE CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%. 
ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS. DEVERÁ CONTER O SELO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL); 
NUMERO DE REGISTRO, O ALIMENTO DEVERÁ SER ENTREGA POR CARRO 
REFRIGERADO EM CONDIÇÕES QUE PRESERVEM TANTO SUAS CARACTERÍSTICAS DE 
CONGELADO, QUANTO ÀS FÍSICO-QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E ORGANOLÉPTICAS 
ANTES E APÓS A COCÇÃO. 

1500 KG 

7  

PEITO DE FRANGO (COM OSSO SEM PELE); COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; SEM MANCHAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PRIMÁRIAS DE PLÁSTICO ATÓXICO PARA USO DE ALIMENTOS, COM VALIDADE MÍNIMA 
DE UM MÊS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

600 KG 

8  

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, SEM PELE E CORTADA EM PEDAÇOS. O PRODUTO 
DEVERÁ SER OBTIDO A PARTIR DE AVES SADIAS, SUBMETIDAS E APROVADAS PELA 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, DESDE A CRIAÇÃO ATÉ O ABATE, DEVERÃO SER EMBALADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO ENIMEDIATAMENTE CONGELADOS NO TÚNEL CONTÍNUO. 
ASPECTO PRÓPRIO, COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS PARDACENTAS E ESVERDEADAS, 
ODOR PRÓPRIO, SABOR PRÓPRIO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR CONGELADO EM SACOS 
DE POLIETILENO DE 2 (DOIS) QUILOS, RESISTENTES AO CONGELAMENTO. EMBALAGEM 
SEM SINAIS DE RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS E SEM ACÚMULOS. NÃO 
SERÃO ACEITAS EMBALAGENS DEFEITUOSAS QUE EXPONHAM O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

1000 KG 
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9  

SOBRECOXA DE FRANGO EM PEÇA, SELECIONADA, SEM TEMPERO, SEM GORDURA, 
ISENTAS DE SUJIDADES, RESFRIADA E DE EXCELENTE QUALIDADE, COM DATA DE 
VALIDADE ESTAMPADA NO PACOTE, PRODUTO DE QUALIDADE – ENTREGUE EM 
EMBALAGENS QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO (VALIDADE). 

800 KG 

10  

FRANGO RESFRIADO: FRANGO INTEIRO, RESFRIADO, SEM TEMPERO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE 
VEDADO, COM APROXIMADAMENTE 2 ½ A 3 KG POR FRANGO, COM A MARCA DO 
FABRICANTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO/LOTE E REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. SEM FORMAÇÃO DE CRISTAIS DE GELO, SEM ÁGUA DENTRO DA 
EMBALAGEM OU DO FRANGO, ISENTO DE PENAS E PENUGENS, PERFURAÇÕES E 
QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO, COM MIÚDOS ÍNTEGROS, CONSISTÊNCIA FIRME, 
NÃO AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS, COR AMARELO-ROSADA, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS; CHEIRO AGRADÁVEL, PELE LISA, 
MACIA E CLARA (ENTRE AMARELO E BRANCO). 

600 KG 

11  

FRANGO EMPANADO. CARNE DE AVES MOÍDA TEMPERADA EMPANADA E CONGELADA 
(CHIKENS COM LEGUMES). RECORTES DE FILÉ DE PEITO, OU COXA E SOBRE COXA, 
CMS(CARNE MECANICAMENTE SEPARADA), FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA INATIVADA, AMIDO DE MILHO, SAL, AÇÚCAR, ÁGUA, 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 8, 8% DE FÉCULA DE 
MANDIOCA, PELE DE FRANGO, DEXTRINA, ESPECIARIAS, VEGETAIS (CENOURA, 
BRÓCOLIS, MILHO E ERVILHA), EMULSIFICANTES, MONO E DIGLICERIDIOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS (INS 471), CORANTE NATURAL DE URUCUM (INS 160B), CORANTE NATURAL DE 
CARAMELO (INS 150ª), POLIFOSFATO DE SÓDIO (INS 452I), ESPESSANTE GOMA GUAR. 
(INS 412), REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSODICO (INS 621), ACIDULANTE 
ACIDO CÍTRICO (INS 330), ANTIOXIDANTE ISOASCORBATODE SÓDIO (INS 316), 
AROMATIZANTES NATURAIS (INS 316), AROMATIZANTES NATURAIS E GORDURA 
VEGETAL. VALIDADE DE 6 MESES A -18ºC. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PEBD IMPRESSO, 
MEDINDO 36, 5 X 47 CM X 0, 120. TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICA, COMPATÍVEL 
AO CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS. LACRE POR TERMO SOLDAGEM. CAPACIDADE 
DE ACONDICIONAMENTO DE 2, 5 KG A 3, 0 KG. 

200 KG 

12  

ESPETINHO; DE FRANGO; COMPOSTO DE CUBOS 100% PEITO; TEMPERADO; PESANDO 
APROXIMADAMENTE. 120 GRAMAS CADA UNIDADE; RESFRIADO; COM ASPECTO, 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; 
EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO. 

200 KG 

13  

FILÉ DE PEITO DE FRANGO: IN NATURA, MEIO PEITO SEM OSSO, SEM PELE, COR, ODOR 
E SABOR PRÓPRIOS, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, ISENTO DE OSSOS, 
APONEVROSES E CARTILAGENS, SEM GORDURA PROVENIENTE DO PESCOÇO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, LARVAS E PARASITAS. 
FATIADO E CONGELADO PELO PROCESSO DE CONGELAMENTO RÁPIDO ATRAVÉS DE 
TÚNEL DE CONGELAMENTO INDIVIDUAL (IQF). TEMPERATURA DE ENTREGA - 12 º C OU 
INFERIOR. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: DE 1KG, EM SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO IMPRESSO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, DE BAIXA DENSIDADE. 

600 KG 

14  

COXINHA DA ASA DE FRANGO CONGELADA: COXINHA DA ASA DE FRANGO: 
CONGELADO DE -12 A -18° C, DE ABATE RECENTE, PARTES INTEIRAS, SEM TEMPERO, 
COM CARACTERÍSTICAS GERAIS DE FRANGO FRESCO COM ASPECTO, COR E SABOR 
PRÓPRIOS; SEM MANCHAS E PARASITAS. VALIDADE MÍNIMA: 6 (SEIS) MESES 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE, FECHADO MECANICAMENTE, DEVENDO APRESENTAR-SE 
ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS E SEM 
ACÚMULOS. SENDO SUA UNIDADE DE MEDIDA EM QUILOS; PESANDO ENTRE 1 E 2 KGS. 

300 KG 

15  

FILÉZINHO DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI): SEM TEMPERO, SEM PELE CONGELADOS 
A -18ºC PELO PROCESSO DE FRIO RÁPIDO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO, COM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE APROXIMADAMENTE 02 KG, E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE APROXIMADAMENTE 15 KG, COM PERDA MÁXIMA DE PESO NO DEGELO 
DE 6% DO PESO BRUTO E VALIDADE MÍNIMA DE DOZE MESES. 

6000 KG 

16  

FILÉ DE SOBRECOXA DE FRANGO: COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, SEM 
PELE E SEM OSSO. EMBALADAS EM PACOTES DE 1 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
A DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÕES DE PROCEDÊNCIA, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. O PRODUTO DEVE SERREGISTRADO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

700 KG 

17  

CARNE BOVINA PATINHO, EM CUBOS, PRODUTO CONGELADO CÁRNEO LIMPO, SEM 
APARAS, SEM OSSO, SEM NERVOS, TENDÕES E APONEVROSES, PADRONIZADO, 
PROVENIENTE DE GADO SADIO, ABATIDO SOB FISCALIZAÇÃO EM CONDIÇÕES 
SANITÁRIAS ADEQUADAS. O PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO TÉCNICO PARA CONDIÇÕES HIGIÊNICOSANITÁRIAS E DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS ELABORADORES/ 
INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS. TEXTURA, CARACTERÍSTICA, COR 
CARACTERÍSTICA, SABOR CARACTERÍSTICO E ODOR CARACTERÍSTICO. PODERÁ 
APRESENTAR UM ÍNDICE DE ATÉ 10% DE GORDURA E NÃO CONTER ADITIVOS. 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME DO FABRICANTE, PRODUTO, 
TEMPERATURA EM QUE DEVE SER MANTIDO ARMAZENADO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO E/OU DATA DE VALIDADE PARA RESFRIAMENTO, PESO BRUTO, PESO LÍQUIDO, 
CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL) OU SISP (SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO) OU SIM. 

800 KG 

18  

CARNE BOVINA, PATINHO CORTADO EM BIFES; CONGELADA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO; EMBALAGEM COM ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE PRODUÇÃO E A DATA DE 

600 KG 
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VALIDADE MÍNIMO 30 DIAS. 

19  

CARNE BOVINA PATINHO MOIDO; CONGELADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO; EMBALAGEM COM ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE PRODUÇÃO E A DATA DE VALIDADE MÍNIMO 30 DIAS. 

600 KG 

20  

CARNE MOÍDA DE ACEM MOIDO: PRODUTO CONGELADO CÁRNEO OBTIDO A PARTIR DA 
MOAGEM DE MASSAS MUSCULARES DE CARCAÇAS BOVINAS SEGUINDO O IMEDIATO 
RESFRIAMENTO, NÃO SENDO PERMITIDO CARNE "QUENTE". A MATÉRIA PRIMA A SER 
UTILIZADA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO OSSOS, 
CARTILAGENS, GORDURA PARCIAL, APONEUROSES, TENDÕES, COÁGULOS. 

O PRODUTO NÃO PODERÁ APRESENTAR MÍNIMO SINAL DE RANÇO, PODENDO SER 

DEVOLVIDO A EMPRESA, CASO NÃO CUMPRA COM AS NORMAS DESSE EDITAL. 

1000 KG 

21  

CARNE BOVINA ACEM CUBOS: PRODUTO CONGELADO EM CUBOS, CÁRNEO LIMPO, SEM 
APARAS, SEM OSSO, SEM NERVOS, TENDÕES E APONEVROSES, PADRONIZADO, 
PROVENIENTE DE GADO SADIO, ABATIDO SOB FISCALIZAÇÃO EM CONDIÇÕES 
SANITÁRIAS ADEQUADA SEGUINDO O IMEDIATO RESFRIAMENTO, NÃO SENDO 
PERMITIDO CARNE "QUENTE". O PRODUTO NÃO PODERÁ APRESENTAR MÍNIMO SINAL 
DE RANÇO, PODENDO SER DEVOLVIDO A EMPRESA, CASO NÃO CUMPRA COM AS 
NORMAS DESSE EDITAL. 

700 KG 

22  

CARNE BOVINA SALGADA; PRODUTO PREPARADO COM CARNE BOVINA TRASEIRA, 
INJETADA COM SALMOURA (SAL E NITRITO) ; DESSECADA,DE CONSISTENCIA FIRME, COM 
COR, CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS ; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
MATERIAIS ESTRANHOS ; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A VACUO ATOXICA ; 

150 KG 

23  

CARNE BOVINA - TIPO COXAO MOLE BIFE, CONGELADO, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 

300 KG 

24  

CARNE BOVINA MÚSCULO MOIDO, MOÍDO, LIMPO, ISENTO DE TECIDO ADIPOSO 
APARENTE E ISENTO DE TECIDO CONJUNTIVO DE REVESTIMENTO. EMBALAGEM COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
PRODUÇÃO. APRESENTAR COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. DEVE APRESENTAR SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. 

600 KG 

25  

CARNE BOVINA ALCATRA EM BIFE, , CONGELADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO; EMBALAGEM COM ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE PRODUÇÃO E A DATA DE VALIDADE MÍNIMO 30 
DIAS. 

300 KG 

26  

CARNE BOVINA PALETA EM CUBOS. CARNE BOVINA,   CONGELADA OU FRESCA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; EMBALAGEM COM ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE PRODUÇÃO E A 
DATA DE VALIDADE MÍNIMO 30 DIAS. 

600 KG 

27  

CARNE BOVINA PALETA MOIDA: PALETA, MOÍDA, LIMPO, ISENTO DE TECIDO ADIPOSO 
APARENTE E ISENTO DE TECIDO CONJUNTIVO DE REVESTIMENTO. EMBALAGEM COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
PRODUÇÃO.APRESENTAR COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. DEVE APRESENTAR SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. 

600 KG 

28  

CARNE BOVINA CONTRA-FILÉ EM BIFE, CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA; 
CONTRAFILÉ ;RESFRIADA; EXTRA LIMPO ; TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA NAO SUPERIOR A 7ºC ; COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS, FIRME, 
CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA ; DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA ; OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO ; EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 02 DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

500 KG 

29  

CARNE BOVINA; LAGARTO; PECA INTEIRA; RESFRIADA; TRANSPORTADA E 
CONSERVADA EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR A 7ºC; COM COR, SABOR E ODOR 
PROPRIOS DA CARNE, FIRME, CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS; DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE; QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERACAO; COM VALIDADE MINIMA DE 02 DIAS NA DATA DA ENTREGA; 

400 KG 

30  

FRALDINHA EM PEÇA: CARNE BOVINA, CONGELADA, PROVENIENTE DE MACHOS DE 
ANIMAIS SADIOS, LIMPA E SEM QUEBRA, ABATIDA SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
COBERTURA DE GORDURA EM TORNO DE 2% (DOIS POR CENTO), ISENTA DE 
CARTILAGEM, SEM SEBO, MÁXIMO DE 3% (TRÊS POR CENTO) DE APONEVROSES COM 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM, (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO 

300 KG 

31  

COXÃO DURO EM CUBOS: CARNE BOVINA, CONGELADA, PROVENIENTE DE MACHOS DE 
ANIMAIS SADIOS, LIMPA E SEM QUEBRA, ABATIDA SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
COBERTURA DE GORDURA EM TORNO DE 2% (DOIS POR CENTO), ISENTA DE 
CARTILAGEM, SEM SEBO, MÁXIMO DE 3% (TRÊS POR CENTO) DE APONEVROSES COM 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIO. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM, (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. 

300 KG 

32  

CARNE BOVINA, BIFE A ROLÊ COM CENOURA E VAGEM, CONGELADA IQF 
(CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUAL) A) DESCRIÇÃO DO PRODUTO: CARNE BOVINA, DE 
1ª QUALIDADE TIPO COXÃO DURO, CONGELADA, SEM OSSO E SEM PELE, CORTADO EM 
BIFES E ADICIONADO CENOURA E VAGEM, SEM BACON, NÃO PODERÁ CONTER PALITO, 

200 KG 
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PESANDO ENTRE 100 E 140 GRAMAS. NÃO CONTER GLUTEM. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: GORDURA MÁXIMA DE 10%. TRANSPORTE: EM CONDIÇÕES ADEQUADAS COM 
BONS PROCEDIMENTOS HIGIÊNICOS PARA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM 
QUESTÃO. O TRANSPORTE DEVERÁ SER EFETUADO EM VEÍCULOS FRIGORIFICADOS OU 
ISOTÉRMICOS DOTADOS DE GERADORES DE FRIO, MANTENDO A TEMPERATURA DE -12º 
C. 

33  

LOMBINHO SUINO, CARNE SUINA, PEÇA; CONGELADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO; EMBALAGEM COM ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE PRODUÇÃO E A DATA DE VALIDADE MÍNIMO 30 
DIAS. 

800 KG 

34  

LOMBINHO SUINO, CARNE SUINA, PEÇA, CORTADA EM BIFES; CONGELADA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; EMBALAGEM COM ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NÚMERO DO LOTE, DATA DE PRODUÇÃO E A 
DATA DE VALIDADE MÍNIMO 30 DIAS. 

800 KG 

35  

CARNE SUÍNA EM CUBOS, PRODUTO CONGELADO OBTIDO DE CARNE SUÍNA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE E COM SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL ATÉ O PRODUTO FINAL. 
O PRODUTO É COMPOSTO DE CARNE SUÍNA SEM PELE E SEM OSSO, CORTADAS EM 
CUBOS E CONGELADO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE QUALQUER 
PARASITA E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. IMPRESSOS COM A DEVIDA IDENTIFICAÇÃO 
PRECONIZADAS POR LEGISLAÇÃO VIGENTE. CADA PACOTE DEVERÁ SER PADRÃO DE 2 
KG 

800 KG 

36  

LINGUICA TIPO TOSCANA, PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERACAO ADEQUADA. 

400 KG 

37  

COSTELINHA DE PORCO: COSTELINHA DE PORCO,PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPECAO VETERINARIA DE ORGAO OFICI AL.DURANTE O 
PROCESSAMENTO,DEVE SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINACAO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA CAR TILAGEM E APONEUROSES).O PRODUTO DEVERA SER ACON DICIONADO 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLASTICA, FLEXIVEL ATOXICA,NAO VIOLADA,RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, PA COTES DE 1 KG, ONDE DEVE CONSTAR DATA DO PRAZO DE 
VALIDADE. 

600 KG 

38  

CARNE SUINA PERNIL; SEM OSSO CONGELADA EM CUBOS; TRANSPORTADA E 
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE -12°COU MAIS FRIO; COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS; DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, CARTILAGENS, 
HEMATOMAS, COAGULOS, PARASITAS; E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO; EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE E APROPRIADA PARA ALIMENTOS; 

600 KG 

39  

CARNE SUINA; PERNIL (TRASEIRO); EM PECAS INTEIRAS; CONGELADO; DESOSSADO, 
DEVERA APRESENTAR NO MAX. 10% DE APONEVROSES E GORDURA, C/COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS; ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PRIMARIAS DE PLASTICOS 
ATOXICO, PROPRIAS PARA ALIMENTOS, DEVIDAMENTE SELADAS, S/ FECHOS. 
ATENDER AS LEGISLACAO VIGENTE; 

600 KG 

40  
PEIXE CONGELADO EM POSTA (CAÇÃO ANJO). PEDAÇOS SELECIONADOS DE PEIXE 
(CAÇÃO ANJO EM POSTAS). COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES DA DATA DA ENTREGA; 

600 KG 

41  

PESCADO; TILAPIA; CORTADO EM FILE, SEM ESPINHAS E SEM PELE; CONGELADO; 
TRANSPORTADO E CONSERVADO A UMA TEMPERATURA INFERIOR A -18°C; COM COR, 
CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS; LIVRE DE MANCHAS, NAO DEVENDO APRESENTAR 
ASPECTO REPUGNANTE, MUTILADO, TRAUMATIZADO; DEFORMADO OU EM MAU ESTADO 
DE CONSERVACAO; EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, DEVIDAMENTE 
FECHADA E ATOXICA; COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREG  

800 KG 

42  

ISCAS DE FILÉ DE TILÁPIA A) DESCRIÇÃO DO PRODUTO: CARNE DE TILÁPIA, LIVRE DE 
PELE, CARTILAGENS, ESPINHAS E PARASITAS, CORTADOS EM ISCAS. APÓS 
DESCONGELAMENTO, O PRODUTO DEVE APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME, COR, 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS, LIVRE DE MANCHAS, PARTES DE PELE, CARTILAGENS, 
ESPINHAS E PARASITAS. AS ISCAS DEVEM TER NO MÍNIMO 08 CM DE COMPRIMENTO E 
PESO POR ISCA DE NO MÍNIMO 25 GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR SEMPRE EM 
TEMPERATURA CONGELADA, EM CONDIÇÕES PARA ARMAZENAMENTO DE -12º C. O 
PRAZO DE VALIDADE DEVER SER MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. O TRANSPORTE DO PRODUTO DEVERÁ SER REALIZADO POR VEÍCULOS 
FRIGORIFICADOS, DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS, QUE GARANTA A MANUTENÇÃO DO 
PRODUTO A -12º C OU MAIS FRIO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

200 KG 

43  

TULIPA DE FRANGO: TULIPA DA ASA DE FRANGO: CONGELADO DE -12 A -18° C, DE 
ABATE RECENTE, PARTES INTEIRAS, SEM TEMPERO, COM CARACTERÍSTICAS GERAIS 
DE FRANGO FRESCO COM ASPECTO, COR E SABOR PRÓPRIOS; SEM MANCHAS E 
PARASITAS. VALIDADE MÍNIMA: 6 (SEIS) MESES EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, 
FECHADO MECANICAMENTE, DEVENDO APRESENTAR-SE ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE 
RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS E SEM ACÚMULOS. SENDO SUA 
UNIDADE DE MEDIDA EM QUILOS; PESANDO ENTRE 1 E 2 KGS. 

200 KG 

44  

FILÉ DE POLACA DO ALASCA CONGELADO PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS DA SECÇÃO 
LONGITUDINAL DE PEIXES DA ESPÉCIE THERAGRA CHALCOGRAMMA (POLACA DO 
ALASKA), ÍNTEGROS, LIMPOS, EVISCERADOS, MANIPULADOS SOB RÍGIDAS CONDIÇÕES 
DE HIGIENE. OS FILÉS DEVERÃO APRESENTA-SE LIVRES DE ESPINHAS, ESCAMAS OU 
RESÍDUOS DE VÍSCERAS, SER SUBMETIDOS A PROCESSO DE CONGELAMENTO RÁPIDO 
E GLACIAMENTO INDIVIDUAL. O PRODUTO DEVERÁ SER ARMAZENADO EM 
TEMPERATURAS INFERIORES A -18ºC (DEZOITO GRAUS CELSIUS NEGATIVOS) E 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO FECHADO EM TEMPERATURA AO REDOR DE (-18º) E 

200 
KG 
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NUNCA SUPERIOR A (-15ºC). O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CONDIÇÕES 
QUE PRESERVEM AS CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO CONGELADO, COMO TAMBÉM A 
QUALIDADE DO MESMO QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS, 
MICROBIOLÓGICAS E MICROSCÓPICAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

2. DO PREÇO DE REFERENCIA 

2.1. Nos termos do despacho proferido nos autos do TC 13.303/989/19-82, publicado no DOE em 
31/05/2019, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o valor de referência estimado para a licitação 
não será divulgado, assim, consta nos autos do processo o orçamento estimativo da aquisição realizado com 
empresas do ramo de atividade pertinente que poderá ser consultado presencialmente na Sala de Licitações 
localizado na Avenida XV de novembro, 829, Centro, no Município de Redenção da Serra – São Paulo. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. O objeto deste edital destinado à Merenda Escolar, deverá ser entregue conforme solicitação elaborada 
pela Nutricionista e mediante Autorização de Fornecimento emitida pelo requisitante. A constatação de 
qualquer alteração de qualidade observada, ou em caso de não aceitação fica o proponente obrigado a 
substituí-lo sem qualquer ônus para a administração. O Setor solicitante é o órgão credenciado pelo 
Município de Redenção da Serra, para vistoriar a execução e recebimento do objeto correspondente a 
Autorização de Fornecimento, e a prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 
3.2. O Licitante vencedor deverá proceder por sua conta e risco, nas condições ofertadas, mediante 
Autorização de Fornecimento, por escrito, emitida pelo órgão competente do Município, ENTREGAS 
PARCELADAS, SEM PEDIDO MINIMO que deverão ser entregues diariamente entre as 07:00 e as 09:00 
horas nos endereços estipulados na autorização de fornecimento. O solicitante encaminhará o cronograma 
de entrega diária, com antecedência mínima de 03 (três) dias, visto que o município não possui local 
adequado para o estoque dos produtos. 
3.3. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o cronograma de entrega, podendo ser solicitada 
entrega diária, cujo prazo iniciara a partir do próximo dia útil e não serão recebidas fora do horário indicado 
no item 11.1 do edital. 
3.4. Os produtos deverão ser entregues conforme a descrição contida no Termo de Referência, no 
Sistema JIT (Just In Time) uma vez que a produção é realizada de acordo com a demanda, por não termos 
local para estocagem, evitando assim desperdício. 
 A seção de Merenda Escolar, procederá o controle sistemático por entrega realizada, de classificação, 
variedade, embalagem, peso, qualidade e demais critérios adotados, assinados pela mesma, caso não 
atendam às exigências serão devolvidos e deverão ser retirados do local de entrega imediatamente após o 
recebimento da notificação. 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL Nº 56 2023 

Processo Administrativo nº 202/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preço) nº 056/2023 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA, Estado de São Paulo, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___________, com sede na 
Avenida XV de novembro, 829, Centro, no Município de Redenção da Serra – São Paulo, 
devidamente representada por seu Prefeito Municipal, JUCIMAR FERREIRA DA SILVA, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência 
por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste 
para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 bem como do Edital de 
Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA (S): 
 
DETENTORA 1 
Denominação: .............................................. 
Endereço: ..................................................... 
CNPJ: ........................................................... 
Representante Legal: ................................... 
CPF: ............................................................. 
 

DETENTORA 2 
Denominação: .............................................. 
Endereço: ..................................................... 
CNPJ: ........................................................... 
Representante Legal: ................................... 
CPF: ............................................................. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE CARNES 
E EMBUTIDOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

ITEM PRODUTO QUANT UNID. MARCA VL UNIT VL TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. ENTREGAS PARCELADAS, SEM PEDIDO MINIMO QUE DEVERÃO SER ENTREGUES 
DIARIAMENTE ENTRE AS 07:00 E AS 09:00 HORAS NOS ENDEREÇOS ESTIPULADOS NA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. O SOLICITANTE ENCAMINHARÁ O CRONOGRAMA 
DE ENTREGA DIÁRIA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 3 DIAS, VISTO QUE O MUNICÍPIO 
NÃO POSSUI LOCAL ADEQUADO PARA O ESTOQUE DOS PRODUTOS. 
2.1.1. AS ENTREGAS DEVERÃO SER REALIZADAS DE ACORDO COM O CRONOGRAMA 
DE ENTREGA, PODENDO SER SOLICITADA ENTREGA DIÁRIA, CUJO PRAZO INICIARA A 
PARTIR DO PRÓXIMO DIA ÚTIL E NÃO SERÃO RECEBIDAS FORA DO HORÁRIO INDICADO 
NO ITEM 2.1. 

2.2. A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual 
deverá ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por 
meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do 
recebimento. 
2.3. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento 
da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as 
sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.4. As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);  
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2.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no 
qual deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) que será 
devidamente atestada pelo Setor de Compras. 
4.1.1 – Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos 
produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 
4.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 
4.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.3. - A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o 
Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

5.1- Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. ____/2023 e nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste. 
5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) 
recusado. 
5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
6.3- Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 
6.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

7.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da 
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Lei Federal nº 10.520/02. 
7.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das hipóteses 
previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, 
sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 
inadimplência. 
7.3. Além disso constitui motivo para rescisão do presente Contrato, o descumprimento de quaisquer 
cláusulas compactuadas, em especial o atraso da entrega dos serviços/produtos ou falta de pagamento 
de parcelas nos prazos estabelecidos. 

7.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente certame, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
comunicação; 
c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

7.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita à multa tratada no 
item “b” acima: 
I. Pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
II. Pelo atraso na execução do serviço/fornecimento, sem causa ou motivo justificável; 
III. Pelo descumprimento de quaisquer outras cláusulas contratuais ou inexecução das condições 
inscritas no edital e Termo de Referência. 
7.6. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
notificação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão 
nº. ____/2023 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 
8.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
poderão advir. 
 

CLÁUSULA NONA – FORO 

9.1- As partes elegem o foro da Comarca de Taubaté-SP, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 
resolvida de comum acordo entre as mesmas. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, 
mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Redenção da Serra, ..... de ..................... de 2023. 
________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Redenção da Serra  
 
 
______________________________________ 
DETENTORA(S): 
 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________  _____________________________________ 
Nome: Nome: 
RG nº:  RG nº: 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 56 2023 – REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2023 

Processo Administrativo Municipal n° 202/2023 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA, Estado de São 
Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___________, com 
sede na na Avenida XV de novembro, 829, Centro, no Município de Redenção da Serra – São 
Paulo, devidamente representada por seu Prefeito Municipal, JUCIMAR FERREIRA DA 
SILVA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, estabelecida à 
______________________________________, Bairro ________________, no município de 
_____________________, representado(a) pelo(a) Sr.(a) ______________________, portador 
da cédula de identidade nº ___________________, inscrito no CPF/MF 
____________________, doravante denominada(s) CONTRATADA (S), resolvem firmar o 
presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 bem como do 
Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, CARACTERÍSTCAS E CONDIÇÕES.  

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE CARNES E 
EMBUTIDOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.1. CARACTERÍSTICAS: 
 

ITEM PRODUTO QUANT UNID. MARCA VL UNIT VL TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.2. ENTREGAS PARCELADAS, SEM PEDIDO MINIMO QUE DEVERÃO SER ENTREGUES 
DIARIAMENTE ENTRE AS 07:00 E AS 09:00 HORAS NOS ENDEREÇOS ESTIPULADOS NA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. O SOLICITANTE ENCAMINHARÁ O CRONOGRAMA 
DE ENTREGA DIÁRIA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 3 DIAS, VISTO QUE O MUNICÍPIO 
NÃO POSSUI LOCAL ADEQUADO PARA O ESTOQUE DOS PRODUTOS. 
2.2.1. AS ENTREGAS DEVERÃO SER REALIZADAS DE ACORDO COM O CRONOGRAMA 
DE ENTREGA, PODENDO SER SOLICITADA ENTREGA DIÁRIA, CUJO PRAZO INICIARA A 
PARTIR DO PRÓXIMO DIA ÚTIL E NÃO SERÃO RECEBIDAS FORA DO HORÁRIO INDICADO 
NO ITEM 2.1. 

2.2. A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual 
deverá ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por 
meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do 
recebimento. 
2.3. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento 
da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as 
sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.4. As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);  
2.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura vigendo até o dia __________ 
(12 meses). 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O presente contrato tem o valor total de R$ __________ (______________) e correrão 
por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor de 
Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto 
Federal 7.892/2013. 
4.2 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente 
indicada pela empresa contratada em até 30 dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009), devidamente conferida e atestada pela unidade 
competente. 
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº 56 2023 e 
em sua proposta. 
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de 
rescisão. 
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega 
do objeto contratado. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, 
não será exigida da contratada a prestação de garantias. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
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deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
8.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, 
desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, 
no caso de inadimplência. 
8.3. Além disso constitui motivo para rescisão do presente Contrato, o descumprimento de 
quaisquer cláusulas compactuadas, em especial o atraso da entrega dos serviços/produtos ou falta 
de pagamento de parcelas nos prazos estabelecidos. 
8.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente certame, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, recolhida no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da comunicação; 
c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita à multa tratada 
no item “b” acima: 
I. Pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
II. Pelo atraso na execução do serviço/fornecimento, sem causa ou motivo justificável; 
III. Pelo descumprimento de quaisquer outras cláusulas contratuais ou inexecução das condições 
inscritas no edital e Termo de Referência. 
8.6. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da notificação. 
 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Taubaté-SP, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e 
que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. E, por assim estarem justas e 
contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Redenção da Serra, ..... de ..................... de 2023. 
 

 
Prefeitura Municipal de Redenção da Serra 

JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
___________________________ _____________________________ 
Nome:  Nome: 
RG nº:  RG nº: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REDENÇAO DA SERRA 

CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA     
OBJETO: ESTÁGIO 
ADVOGADOS:NAUMER ALBERT TRESSOLDI DE SÁ - OAB SP 239.654 - 

juridico@redencaodaserra.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis estão pela contratante cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2021, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Redenção da Serra, 11 DE AGOSTO DE 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

mailto:juridico@redencaodaserra.sp.gov.br
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Pela contratada: 

Nome: XXXXXXXXXXXXXX 
Cargo: RESPONSÁVEL LEGAL 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ANGÉLICA GONÇALVES DIAS AGUIAR 

Cargo: ORDENADOR DE DESPESAS 

CPF: 430.910.878-40  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE CARNES E 
EMBUTIDOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
VALOR (R$):  
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 
sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários; 
c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 
d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
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e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 
f) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 
Redenção da Serra,   de            de 2023. 

 
 

JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Redenção da Serra 

 
OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O 

CONTRATO 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
EDITAL Nº 56 2023 

Processo Administrativo nº 202/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preço) nº 056/2023 
 
 
  
 
 
 
 
 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante legal da 
___________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº ___/2023, realizado pela Prefeitura 
Municipal Redenção da Serra, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 
certame. 
 
 
 

Redenção da Serra, _______ de ____________ de 2023. 
 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
assinatura do representante legal 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
EDITAL Nº 56 2023 

Processo Administrativo nº 202/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preço) nº 056/2023 
 

 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ____________________________(denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº ____/2023, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Redenção da Serra. 
 
 

Redenção da Serra, ______ de ___________ de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________ 
assinatura do representante legal 
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR  
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

EDITAL Nº 56 2023 
Processo Administrativo nº 202/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preço) nº 056/2023 

 
 
 
 

 
 
Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 
_____________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 
Presencial nº ____/2023, da Prefeitura Municipal de Redenção da Serra, declaro, sob as penas da 
lei, que a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 

Redenção da Serra, _______ de ___________ de 2023. 
 
 

 
 
 

___________________________________ 
assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII – MODELO PROPOSTA COMERCIAL  
EDITAL Nº 56 2023 

Processo Administrativo nº 202/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preço) nº 056/2023 

 
 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

Nome da Proponente:  .....................................................................................................................................................  

Razão social:  .............................................................................. CNPJ nº.:  ...................................................................  

Banco:............................  Agência nº.: ................................... Conta nº.:  ........................................................................  

Endereço completo:  ........................................................................................................................................................  

Telefones:  ............................................................  E-mail:  .............................................................................................  

 

ITEM PRODUTO QUANT UNID. VL UNIT MARCA VL TOTAL 

1       

2       

3       

 
 

1. Validade da proposta (não inferior a 60 dias): ____________________________________ 

2. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Entregas parceladas, conforme estipulado no edital. 
 

DECLARAÇÕES: 
1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão incluindo, 

além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto do Pregão 006/2023; 

2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão 56 2023 e de seus Anexos. 

 
 

Local, ____________________________, _______ de ________________________ de 2023 
 

_________________________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa 
RG N.º 
CPF N.º 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

EDITAL Nº 56 2023 

Processo Administrativo nº 202/2023 - Pregão Presencial (Registro de Preço) nº 056/2023 

 
 
 
 
 

 

Eu   (nome completo), representante legal da
 empresa 

  (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 

Presencial nº         /2023, da Prefeitura Municipal de Redenção da Serra, declaro, sob as penas da lei, que 

possuo total conhecimento que as entregas de forma parcelada sem pedido mínimo e ainda das condições 

de entrega exigidas no item 11 do edital, principalmente quanto ao horário de entrega e as condições de 

entregas. 

 
 

Redenção da Serra, de de 
2022. 

 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 
 


